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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 021/2020. 

De 17 de março de 2020. 

Ementa: Cria a Comissão Municipal para 
organização dos trabalhos de elaboração do 
Plano Municipal de Atendimento de Medida 
Socioeducativa em Meio Aberto. 

A Senhora Marinez Baldin Crotti, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituída pela Lei nº 

8.069/90; 

Considerando que o fato de o adolescente se encontrar em conflito com a Lei não 

restringe a aplicação do princípio constitucional da prioridade absoluta, competindo ao 

Estado, à sociedade e à família dedicar a máxima atenção a estes adolescentes; 

Considerando a necessidade de definição do Plano Municipal de Atendimento de 

Medida Socioeducativa em meio aberto. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica criada a Comissão Intersetorial para organização dos trabalhos de 

elaboração do Plano Municipal de Atendimento de Medida Socioeducativa em Meio 

Aberto constituindo sua implementação, acompanhamento e monitoramento, composta 

pelos seguintes membros: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

o Vanete Maria da Rosa 
o Ijanete R. Bier Mortiz 

 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

o Regina Pereira 
o Silvana Apª O. Matos 

 

Secretaria Municipal de Educação 

o Adriana Poleze Dallastra 
o Rejane Pereira da Silva 

 

Secretaria Municipal de Esportes 

o Rafael Arlan Gihel 
o Emerson Bento 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

o Ednilce T. Rodacki 
o Andressa Pandini 

 
Conselho Tutelar 

o Adriele C. Benvenutti 
o Janaina de Fátima Rodrigues 

 
 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Barreiro 

o Adriana Kava Joaquim 
o Vanderlli Vailatti da Luz 

Art. 2º. A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 02 meses para 

apresentação do resultado dos trabalhos. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 17 de março de 

2020. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 
 

 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN ºº   2255//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   PPRREESSEENNCCIIAALL   NN ºº   1111//22002200  

  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 0099HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   

0066   DDEE   AABBRRIILL   DDEE   22002200,,   na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  

1111//22002200, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  

AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  IINNSSUUMMOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  DDAA  OOBBRRAA  DDEE  

PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  5500..000000  ((CCIINNQQUUEENNTTAA  MMIILL))  MMEETTRROOSS  

QQUUAADDRRAADDOOSS  NNAA  MMOODDAALLIIDDAADDEE  TTSSTT  ((TTRRAATTAAMMEENNTTOO  

SSUUPPEERRFFIICCIIAALL  TTRRIIPPLLOO))  DDAA  EESSTTRRAADDAA  QQUUEE  LLIIGGAA  AA  SSEEDDEE  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR  AAOO  DDIISSTTRRIITTOO  DDEE  CCAAVVAACCOO ,,   

conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 23 de março de 2020. 

  

 

 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  

Pregoeiro 

 
 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN ºº   0011//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN ºº   0011//22002200   --   IIPPSSMM  

  

O IPSM - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 

Cantagalo/PR, através de sua Diretora Presidente    e do Pregoeiro 

designado pela Portaria nº. 17/2020 de 05 de março de 2020,   tendo em 

vista a Pandemia do Coronavirus (COVID-19), em virtude do município 

ainda não estar operando com o Pregão Eletrônico, como medida de 

resguardo dos servidores e demais envolvidos no processo licitatório;  

torna público a SSUUSSPPEENNSSÃÃOO por prazo indeterminado do certame do 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2020-IPSM,  para CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

IINNSSTTIITTUUIIÇÇÃÃOO  FFIINNAANNCCEEIIRRAA,,  AAUUTTOORRIIZZAADDAA  PPEELLOO  BBAANNCCOO  CCEENNTTRRAALL  DDOO  

BBRRAASSIILL,,  PPAARRAA  OOPPEERRAARR  CCOOMM  EEXXCCLLUUSSIIVVIIDDAADDEE  OOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDAA  

FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  IINNAATTIIVVOOSS  EE  

PPEENNSSIIOONNIISSTTAASS  DDOO  IIPPSSMM  --  IINNSSTTIITTUUTTOO  DDEE  PPRREEVVIIDDÊÊNNCCIIAA  DDOOSS  

SSEERRVVIIDDOORREESS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR;;  EE  

FFAACCUULLTTAATTIIVVAAMMEENNTTEE  NNAA  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  CCOONNSSIIGGNNAADDOO  EEMM  

FFOOLLHHAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO,,  marcado para o dia 26 de março de 2020.  

Conforme Item 1133..55..  do edital, em momento oportuno a  sessão será 

redesignada com nova data, horário e local a ser definidos;  e novamente 

publicado na Imprensa Oficial .   

 

  

Cantagalo, 20 de março de 2020. 

 

EELLIIAANNAA  RREEOOLLOONN  BBRRAANNDDEELLEERROO       JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  

Diretora Presidente do IPSM   Pregoeiro 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO  ––  CONVÊNIO N° 01/2020-PMC 
PUBLICAÇÃO  

 
CCEERRTTIIFFIICCAA--SSEE  qquuee,,  ffiiccaa  sseemm  qquuaallqquueerr  eeffeeiittoo  ppaarrttee  ddaa  ppuubblliiccaaççããoo  vveeiiccuullaaddaa  nnaa  
eeddiiççããoo  ddoo  ddiiaa  0077  mmaarrççoo  ddee  22002200,,  ssoobb  nn..ºº  33334488,,  ddoo  JJoorrnnaall  CCoorrrreeiioo  ddoo  PPoovvoo  ddoo  
PPaarraannáá,,  llaannççaaddaa  ppeelloo  MMuunniiccííppiioo  ddee  CCaannttaaggaalloo//PPRR,,  rreellaattiivvoo  àà  ppuubblliiccaaççããoo  ddoo  
CCOONNVVEENNIIOO  NNºº  0011//22002200,,  ee  ddee  ccuujjoo  aattoo  pprroocceeddee--ssee  aa  rreettiiffiiccaaççããoo,,  nnaa  ffoorrmmaa  ddaa  
EERRRRAATTAA  aabbaaiixxoo::  
  
  ““OONNDDEE  SSEE  LLÊÊ””::  
  
Vigência 12 meses 

  
““LLEEIIAA--SSEE””::    
  
Vigência 48 meses. 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

CCOONNTTRRAATTOO  NN..ºº  0044//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOO NNºº  0011//22002200  
11ºº  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO    
DDEE   QQUUAANNTTIIDDAADDEE 
EEXXTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
De 23 de março 2020.  
 
Contratante:  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO   
Contratada:  
VV..  AALLBBIIEERROO  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  EEPPPP  
CNPJ: 79.189.718/0001-28 
 
Objeto do Contrato:  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  DDEE  
RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  SSOOBBRREE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPOOLLIIÉÉDDRRIICCAA  AA  SSEERR  
EEXXEECCUUTTAADDOO  NNAA  VVIILLAA  CCAAÇÇUULLAA,,  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO..  
 
Objeto do Aditivo:  
Acréscimo ao contrato originário o montante de R$ 65.246,78 (sessenta e cinco 
mil duzentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos) .  Referente a  
acréscimo de obra na Rua Rio de Janeiro, uma vez que o projeto originário não 
contempla trecho na altura da Rua Castelo Bra nco, o qual estava previsto em 
outro projeto que não será mais executado.  
  

  
As demais  cláusulas e condições previstas no Contrato Originário permanecem 
inalteradas e em pleno vigor.  
 
Foro:  
CCAANNTTAAGGAALLOO  ––   PPAARRAANNÁÁ   
  
 
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 
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6ª ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO –

CRJ 
 

Pelo presente instrumento, após aprovação por unanimidade em Assembleia 

Geral Extraordinária de 18 de março de 2020, passam a integrar o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ – os 

Municípios de Pinhão e Guarapuava, por meio de seus representantes legais, 

devidamente autorizados por suas respectivas leis municipais, nos estritos 

termos do Protocolo de Intenções, em observância à Lei Federal nº 

11.107/2005 e demais legislações aplicáveis à espécie, constituindo o referido 

Consórcio, que será regido pelas normas a seguir dispostas. 

TÍTULO I 

Denominação, Finalidade, Constituição, Sede, Foro e Objetivos 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Finalidade e Características 

Art. 1º O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão, doravante 

denominado CRJ, constitui-se sob a forma de Associação Pública com 

Personalidade Jurídica de Direito Público, sem fins lucrativos, com 

prazo indeterminado de duração e será regido pelas normas e 

diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, Lei Federal nº 

11.107, de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, 

de 17 de janeiro de 2007, e legislação municipal pertinente, tendo por 

finalidade a gestão compartilhada de políticas públicas relacionadas à 

prestação de serviços e fornecimento de equipamentos destinados à 

manutenção, adequação, readequação e melhorias nas estradas 

vicinais existentes nos Municípios Consorciados. 

Art. 2º A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos 

municípios integrantes, Zona Referencial deste, inexistindo limites 

intermunicipais para as finalidades a que se propõe, respeitando as 

autonomias municipais.  

CAPÍTULO II 
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Da Constituição 

Art. 3º Considerar-se-á constituído o CRJ mediante os municípios que 

subscreverem o Protocolo de Intenções ratificado por Lei Municipal de 

cada município consorciado, iniciando sua existência legal com a 

inscrição do ato constitutivo do CRJ no respectivo registro e 

averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato 

constitutivo, sendo que o consórcio será regido pelas normas e 

legislação pertinente aos consórcios públicos, pelo presente Estatuto 

Social e pela regulamentação a ser adotada pelos seus órgãos. 

Art. 4º O ingresso de novos municípios ao CRJ se dará, mediante a 

aprovação unânime dos Municípios Consorciados. 

§ 1º   O município que pretender consorciar-se deverá oficializar interesse à 

Diretoria Executiva do CRJ. 

§ 2º  Mediante aprovação da Assembleia Geral do CRJ, cabe ao município 

interessado a responsabilidade de apresentação da Lei Municipal de 

Ratificação do Protocolo de Intenções, após o que, será alterado o 

presente Estatuto, constituindo–o como Associado Efetivo e 

averbando–se no registro civil de pessoas jurídicas. 

CAPÍTULO III 

Da Sede e Foro 

Art. 5º O CRJ terá sede na Avenida Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º 

andar, sala 2, Bonsucesso, CEP 85055–000, anexo à Rodoviária 

Municipal de Guarapuava – PR, podendo ser alterado em caso de 

conveniência dos municípios integrantes, desde que por unanimidade, 

tendo foro de competência a Comarca de Guarapuava – PR.  

 

CAPÍTULO IV 

Dos Objetivos 

Art. 6º O CRJ, em prol de seus objetivos, atua em regime de intercâmbio e 

franca cooperação com entidades afins, órgão e entidades federais, 
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estaduais e municipais, bem como com a iniciativa privada e entidades 

internacionais, dentro também da gestão compartilhada. 

Art. 7º Os principais objetivos do CRJ, além de outros que guardem estrita 

relação com a sua finalidade prevista no Art. 1º, são: 

I  Prestar assessoria institucional, técnica e jurídica, visando o 

planejamento, desenvolvimento e aprimoramento de ações voltadas ao 

atendimento dos objetivos estatutários de seus consorciados dentro do 

campo da Gestão Pública Cooperativa; 

II  Estabelecer canal de amplo intercâmbio e cooperação com os 

Tribunais de Contas, Ministério Público e Poderes Judiciário, 

Legislativo e Executivo, nos três níveis federativos, tendo em conta o 

atendimento dos interesses de seus consorciados; 

III  Trabalhar continuamente pela concentração e coordenação de 

esforços técnicos e o recebimento de aportes financeiros da União e 

Estado, bem como, da iniciativa privada, mediante o estabelecimento 

de acordos, convênios, contratos, termos de ajustes e conduta, e/ou 

parcerias para solução de problemas comuns de seus consorciados; 

IV Promover o fortalecimento da imagem institucional do consórcio, 

através da divulgação de seus eventos, atividades, estudos e 

resultados, obras concretizadas e outros por meio da imprensa local e 

regional; 

V Incentivar e cooperar com seus consorciados no desenvolvimento de 

processos de gestão administrativo eficazes, de acordo com as 

exigências legais, em especial aquelas exigidas pelos Tribunais de 

Conta do Paraná e da União; 

VI Incentivar e cooperar com seus consorciados no desenvolvimento de 

uma política de uso intensivo da tecnologia da informação para facilitar 

o planejamento, direção e controle das ações consorciais; 

VII Incentivar e cooperar no desenvolvimento de uma política de gestão 

ambiental, orientando os consorciados na elaboração e execução de 

plano ambiental em conformidade com a legislação vigente; 
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